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LEI Nº 2.809


          

                              DE 24 DE ABRIL DE 2009.

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MÉDICOS E DENTISTAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESCREVEREM OS RECEITUÁRIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS DE FORMA LEGIVEL).



EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,



FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:



Art. 1° - Ficam, por esta Lei, os médicos e dentistas da rede publica municipal de saúde, obrigados a prescreverem, de forma legível, os receituários médicos.



Parágrafo Único. Os receituários de que trata o caput deste artigo, deverão ser prescritos em letra de forma, ou datilografados, ou ainda serem emitidos via computador, e devidamente carimbados.



Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 60 (sessenta) dias após a sua publicação.



Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e nove.


GÉRSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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